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Ministério da Educação 

Universidade Federal Fluminense 
Hospital Universitário Antônio Pedro 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2019 
 

PROCESSO Nº 23069.077189/2019-58 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO – HUAP/FILIAL EBSERH, inscrito no CNPJ nº 
28.523.215/0003-78; Unidade Gestora, integrante da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – UFF, com 
sede na Rua Marquês do Paraná nº. 303, Centro – Niterói/RJ, por meio do(a) Pregoeiro(a) e Equipe de apoio 
designados pela DTS nº 50 de 08 de agosto de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que 
na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, conforme descrito neste Edital. O 
procedimento licitatório será regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto nº 3.555, de 08 
de agosto de 2000 e alterações posteriores; pelo Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005; pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013; pelo Decreto 
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos. 
 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preços com vistas à aquisição de insumos para 
cirurgia cardíaca, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
de modo a atender às necessidades do Hospital Universitário Antônio Pedro da Universidade Federal 
Fluminense – HUAP/UFF/Filial EBSERH. 
 
1.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
 
2. DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME 

 
2.1. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será aberta por comando do Pregoeiro com a utilização de sua 
chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data e horário abaixo discriminado: 
 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 153057 

DATA: 30/07//2019 

HORÁRIO: 10:00 horas 

 
2.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e endereço eletrônico, salvo comunicação da Pregoeira em sentido contrário. 
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3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. O órgão gerenciador é o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO – HUAP/FILIAL EBSERH. 
 
3.2. Não há órgão participante. 

 
 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
 
4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
 
4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante. 

 
 
5.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas relativas à presente licitação correrão à conta dos recursos do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
ANTONIO PEDRO, UASG 153057, Fonte de Recursos Próprios, Natureza da Despesa MC 339030-36. 
 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 

 
6.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
6.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
 
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
6.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade 
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responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 
 
6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
7.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 
2018. 
 
7.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

 
7.2.1. O presente certame não terá itens com participação exclusiva de microempresas e empresas 
de pequeno porte, com base nos disposto no art.10 do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
em razão da incerteza do êxito da licitação que pode resultar parcialmente fracassada, 
comprometendo assim a continuidade da atividade da assistência hospitalar; e pelo risco de 
contratação não vantajosa para administração pública. 
 

7.3. Não poderão participar desta licitação: 
 

a) consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
 
b) empresas em processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, concordata ou insolvência sob 
concurso de credores, em dissolução, em liquidação ou e processo de recuperação judicial; 
 
c) empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso, ou que 
tenham sido declaradas inidôneas ou ainda que estejam impedidas de licitar e contratar com a União; 
 
d) empresas inadimplentes com obrigações assumidas ou que estejam suspensas de licitar ou contratar com 
a Universidade Federal Fluminense ou com o Hospital Universitário Antônio Pedro; 
 
e) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
f) empresa que possua restrições quanto à sua capacidade técnica ou operacional, personalidade e 
capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
 

f.1) a comprovação de regularidade fiscal das ME e EPP não será exigida como condição de 
participação neste Pregão, de acordo com o art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538/2015. 

 
7.4. O licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 
 

7.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 
7.5. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

 
7.5.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

 
7.5.2. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
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7.5.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

 
7.5.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
7.6. A utilização dos benefícios concedidos pela LC nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na 
definição legal reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, além de ser descredenciada 
do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 
 
7.7. O HUAP, considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, adotará procedimentos 
complementares, mediante diligência, tais como solicitação de demonstrativos contábeis e/ou outros 
documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento, pelos licitantes, às exigências da LC nº 
123/2006 e do Decreto nº 8.538/2015. 

 
8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.1. O licitante deverá encaminhar sua proposta de preços com a descrição do produto ofertado, 
exclusivamente por meio eletrônico com a sua senha privativa, até a data e hora marcadas para abertura da 
sessão pública, constante do subitem 2.1 deste Edital, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase 
de recebimento de propostas. 
 
8.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
8.3. Incumbirá ao licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.   
 
8.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

a) Valor unitário; 
 
b) A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para 
cada item; 

b.1) em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total prevista 
para o item. 

 
 c) Marca; 
 

d) Fabricante;  
 

e) Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
8.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.  

 
8.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens. 
 
8.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
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8.9. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital e seus 
anexos. 
 
8.10. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) que quiserem usufruir dos benefícios 
concedidos pela LC nº. 123/2006 e pelo Decreto nº8.538/2015 deverão declarar em campo próprio do sistema 
eletrônico, a sua condição de ME ou EPP. 
 
8.11. A Proposta de Preços da licitante vencedora, contendo as especificações detalhadas dos produtos, 
deverá ser formulada e enviada, atualizada em conformidade com o último lance ofertado, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir do encerramento da sessão pública e solicitação 
do(a) Pregoeiro(a) através do chat no Sistema ComprasNet. 
 

8.11.1. A Proposta Comercial deverá conter: 
 

a) prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente 
indicado o prazo de 60 dias; 

 
b) declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas, tributos e 
demais encargos, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão, nada mais sendo 
lícito pleitear a esse título. 
 
8.11.2. Havendo discordância entre o somatório dos preços totais dos itens e o valor global, 
prevalecerá o primeiro, e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão 
considerados estes últimos, devendo o(a) Pregoeiro(a) proceder às correções necessárias.  

 
8.11.3. Quando do registro das propostas no Sistema Eletrônico, os licitantes deverão observar 
a orientação estabelecida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, no sentido de incluir 
o detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto”. 

 
8.11.3.1. A ausência do detalhamento do objeto no citado campo não acarretará a 
desclassificação da proposta do licitante, desde que tal falha possa ser sanada mediante 
realização de diligência destinada a esclarecer ou complementar as informações. 

 
8.12. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
8.13. O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da proposta de preço e da 
habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento do licitante que efetivamente vai prestar os serviços objetos 
da presente licitação. 
 
8.14. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do presente Edital e seus anexos, 
que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis. 
 
 
9. DA RECEPÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. A partir da data e horário previstos no subitem 2.1 deste Edital, terá início a sessão pública, com a 
divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances. 
 
9.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 
9.2.1. Não será admitida a desistência da proposta/lance, após o INÍCIO ou o ENCERRAMENTO 
da fase de lances.  

 
9.2.2. EXCEPCIONALMENTE, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, poderá ser acatado 
o pedido de desistência da proposta, em razão de motivo justo devidamente comprovado pela 
LICITANTE, decorrente de fato superveniente, e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).  
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9.2.3. Não restando comprovado o atendimento aos requisitos fixados no subitem 9.2.2 acima, a 
LICITANTE DESISTENTE ficará sujeita a aplicação das sanções previstas no item 32 deste Edital. 

 
 
10.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento dos mesmos e de seus respectivos 
valores e horários de registro. 
 
10.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação 
dos mesmos, contendo cada lance no máximo 04 (quatro) casas decimais, relativas à parte dos centavos. 
 
10.3. Cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 
10.4. O sistema permitirá a formulação de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo para fins de 
classificação aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
10.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante detentor do lance. 
 
10.6. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 

10.6.1. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

 
10.6.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro às participantes. 

 
10.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro, ficando a cargo do 
sistema eletrônico encaminhar aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
 
 
11.  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
11.1. Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate ficto, será 
assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME e EPP, nos termos do art. 
44, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
11.1.1. Entende-se por empate ficto, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta melhor classificada durante a etapa de lances. 
 
11.1.2. Na ocorrência de empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco), definido nos termos 
deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É 
de responsabilidade do licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima 
referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições acima 
referidas, será analisada sua documentação de habilitação. 
 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 11.1.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito. 
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c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 11.1.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio 
sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar 
uma melhor proposta. 

 
11.2. A ME ou EPP, utilizando-se do direito de desempate que trata a Lei Complementar nº 123/2006, deverá 
apresentar, juntamente com sua proposta de preços, declaração, sob as penas da lei, cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, 
produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
 
11.3. A EPP deverá observar também o disposto no art. 3º §§9º e 9ºA da Lei Complementar nº 139/2011. 
Portanto, caso a empresa se enquadre na situação de que trata o mencionado dispositivo legal, sendo 
considerada excluída da condição de empresa de pequeno porte, não poderá usufruir do desempate previsto 
no subitem 11.1.2. 
 
11.4. Na fase de habilitação, as MEs e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida neste Edital 
incluindo a regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, nos termos do §1º, do art. 43, da 
lei Complementar nº 123/2006.  

 
11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, para a regularização da documentação. 
 
11.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
 
12.  DA NEGOCIAÇÃO 
 
12.1. Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 
 
12.2. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 
e o valor estimado para a contratação. 

 
12.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
 
 
13.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
13.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação e compatibilidade do 
medicamento ofertado com o solicitado no Termo de Referência.  
 
13.2. Confirmada a aceitabilidade da proposta, o(a) Pregoeiro(a) divulgará o resultado do julgamento do 
preço, procedendo à verificação da habilitação do licitante, conforme as disposições deste Edital e seus 
anexos. 
 
13.3. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
13.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus 
anexos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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13.4.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com a licitante 
para que seja obtida melhor proposta. 
 
13.4.2. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

 
 
14.  EXIGÊNCIA CLASSIFICATÓRIA AO LICITANTE VENCEDOR  

 
14.1. A exigência de apresentação de amostras é admitida apenas na fase de classificação das propostas, 
somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro menor preço. 
 
14.2. O licitante provisoriamente classificado como primeiro menor preço, deverá entregar amostras para 
análise em até 72 horas após o encerramento da fase de lances, independentemente de solicitação. 
 
14.3. As amostras deverão ser encaminhadas ao HOSPITAL UNIVERSITARIO ANTÔNIO PEDRO, aos 
cuidados da Unidade de Licitações. 

 
14.4. As amostras deverão estar na embalagem original contendo informações quanto às suas características, 
tais como: nome do material, marca, número de referência/código do produto/lote, data de fabricação, prazo 
de validade, data e processo da esterilização. 
 
14.5. As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas e em quantidade suficiente para serem 
analisadas.  
 
14.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
 
14.7. O envio das amostras ocorrerá sem ônus para o HUAP.  
 
14.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
14.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
 
14.10. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
14.11. A apresentação de amostra falsificada ou deteriorada, como verdadeira ou perfeita, configura 
comportamento inidôneo, punível nos termos deste Edital. 
 
14.12. As amostras não aprovadas, que não forem descartáveis e ficarem sob a posse da Administração, 
deverão ser retiradas no prazo de até 15 (quinze) dias após a homologação do certame. 
 
14.13. Caso as amostras não sejam retiradas no prazo supracitado, as mesmas serão consideradas doadas 
ao HUAP pelo licitante. 
 
14.14. A amostra apresentada e aceita, não será diminuída do quantitativo a ser entregue pela empresa 
vencedora, sendo, portanto, para constatação no recebimento dos materiais/produtos pelo HUAP. 
 
14.15. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 
HOSPITAL UNIVERSITARIO ANTÔNIO PEDRO ou da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE ou ainda 
de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
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14.16. Os materiais classificados poderão ser submetidos a nova avaliação técnica sempre que a 
Administração julgar conveniente, ficando seu fornecimento suspenso no caso de reprovação.  
 
 
15.  DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e a negociação, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
regularidade da habilitação do licitante detentor da melhor proposta, por meio de consulta “On-Line” no 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, nos documentos por ele abrangidos. A 
documentação complementar para habilitação, a empresa deverá encaminhar ao Hospital Universitário 
Antônio Pedro, no prazo de 03 (três) horas, por convocação do(a) Pregoeiro(a) pelo Sistema Eletrônico 
(“Convocação de anexo”) e apresentará os documentos originais, juntamente com a Proposta de Preço 
atualizada, num  prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado  a partir da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no 
sistema eletrônico através do chat do sistema COMPRASNET, à Comissão de Licitação do HUAP à Rua 
Marques do Paraná, nº 303, Prédio Anexo – 5º andar – Centro, Niterói/RJ, em envelope com os seguintes 
dizeres: 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2019 

ENVELOPE DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ 

 
15.1.1. A documentação referente à habilitação também poderá ser remetida por meio de mensagem 
para o e-mail: huap.licitacao@gmail.com, nos casos de solicitação do(a) Pregoeiro(a), para fins 
de agilizar o envio da documentação à área técnica do HUAP, sem prejuízo da disponibilização pelo 
Sistema Eletrônico, ou de comprovada inviabilidade ou dificuldade de envio ou recebimento pelo 
Sistema Eletrônico, sendo que, nesta última hipótese, será providenciado, em momento posterior, o 
uso da funcionalidade “Convocar anexo”, de forma que a documentação seja inserida no Sistema 
Eletrônico e, assim, fique à disposição das demais licitantes. 
 
15.1.2. Dentro do prazo de 03 (três) horas poderão ser remetidos, por iniciativa do licitante, tantos 
quantos forem os documentos complementares ou retificadores afetos a sua documentação de 
habilitação. Na hipótese de a proposta já ter sido incluída no Sistema Eletrônico, faz necessário que o 
licitante formalize ao(à) Pregoeiro(a), via mensagem (e-mail) ou fac-símile, o desejo de envio de nova 
documentação. Nesse caso, o(a) Pregoeiro(a) fará novo uso da funcionalidade “Convocar anexo”. 
 
15.1.3.  Na hipótese prevista no subitem 15.1.1, a documentação remetida via mensagem (e-mail) 
deverá corresponder exatamente àquela inserida no Sistema Eletrônico. O envio de documento não 
inserto no Sistema Eletrônico resultará na desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte 
da área técnica, salvo na hipótese de pedido expresso do licitante, formalizado dentro do prazo de 03 
(duas) horas, para a inclusão de tal documentação, situação na qual será aplicado o mesmo 
procedimento previsto no subitem 15.1.2, qual seja, o novo uso, pelo(a) Pregoeiro(a), da 
funcionalidade “Convocar anexo”. 

 
15.1.5. O licitante que apresentar habilitação válida no SICAF suprirá a necessidade de 
apresentação de documentos referentes às condições 15.2.1, 15.2.2 e 15.2.3 deste Edital. 

 
15.2. Para habilitação na licitação, o licitante detentor da melhor oferta deverá apresentar os documentos a 
seguir relacionados: 
 

15.2.1. Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial 

ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, 

de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto n. 7.775, de 2012. 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 
15.2.2. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
 
a) Certidão negativa de falência, concordata, insolvência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante pessoa jurídica ou empresário individual; 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 

15.2.2.1.  Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

 
 1) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 
 
2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
 
3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: 
- por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou  
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta comercial da sede ou domicílio do licitante; 
 
4) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
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5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador 
ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade 

  
 15.2.3. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de 
negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal 
– SRF e Certidão quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional PGFN), e com a Fazenda Estadual e a Municipal, do domicilio ou sede do licitante, na forma 
da lei; 
 
c) prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS) e perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
 
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1ode maio de 1943. 
 
15.2.4. Documentos relativos à qualificação técnica: 
 
a) Autorização de Funcionamento da empresa, emitida pelo Ministério da Saúde do Brasil, conforme 
os artigos 1º e 2º da Lei Federal nº 6.360/76 e o art. 2º do Decreto nº 8.077 de 14 de agosto de 2013; 
 
b) Licença de Funcionamento, expedida pelo Órgão Sanitário da respectiva Unidade da Federação, 
conforme os arts. 1º e 2º da Lei Federal 6.360/76 e o art. 2º do Decreto nº 8.077/2013; 
 

b.1) Em caso da Licença Sanitária vencida, o licitante deverá apresentar cópia autenticada e 
legível da solicitação (protocolo) de revalidação, dentro do prazo estabelecido em lei; 
acompanhada da cópia autenticada da Licença Sanitária vencida. A não apresentação 
implicará na desclassificação do licitante (art. 22, parágrafo 1º e 2º do Decreto 74.170 de 
junho de 1974); 
 

c) Certificado de Registro do Produto, exigido pela ANVISA, ou cópia de publicação em D.O.U.; 
 

c.1) Em substituição do D.O.U. supracitado, serão aceitas cópias de consultas do registro do 
produto no sítio da ANVISA; 
c.2) Caso o produto seja isento de registro, a empresa deverá apresentar a certidão de 
isenção ou outro instrumento que comprove a situação do produto junto à MS/ANVISA. 
 

 d) Certificado de Boas Práticas de Fabricação, dos materiais exigidos pela ANVISA, acompanhado de 
tradução juramentada caso o C.B.P.F. seja do país de origem. 

 
 
15.3. Das Microempresas- ME e Empresas de Pequeno Porte- EPP 

 
15.3.1. As MEs e EPPs deverão apresentar toda a documentação exigida neste Edital incluindo a 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 
15.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame. 
 
15.3.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar à licitação. 

15.4. Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar, ainda, a seguinte documentação complementar:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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15.4.1. Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal; 
 
15.4.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
para a sua habilitação neste certame; 
 
15.4.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
 
15.4.4. As declarações das subcondições: 15.4.1, 15.4.2 e 15.4.3, deverão ser preenchidas de 
forma eletrônica, em campo próprio do sistema, quando do envio das propostas. 
 

15.5. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 1.793/2011 
- Plenário, serão verificadas na fase de habilitação da empresa (s) declarada (s) vencedora (s) os seguintes 
cadastros: 

 

15.5.1. Débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho disponível no site 
www.tst.jus.br/certidao; 

 
15.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da União 

- CGU, disponível no Portal da Transparência www.portaltransparencia.gov.br; 
 

15.5.3. Composição societária das empresas no SICAF, a fim de se certificar se entre os sócios 
há servidores da UFF. 

 

15.5.4.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

15.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.6.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 
15.7. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova. 
 
15.8. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
 
 
16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS 
 
16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 
 

 
16.1.1. Caberá ao(à) Pregoeiro(a), auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração do Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

 
16.1.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

 

http://www.tst.jus.br/certidao
http://www.portaltransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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16.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, preferencialmente por meio 
eletrônico, via internet, no seguinte endereço: huap.licitacao@gmail.com. 

 
16.3. As impugnações deverão ser manifestadas por escrito, em formato de texto, dirigidas ao(à) Pregoeiro(a), 
através do endereço eletrônico huap.licitacao@gmail.com., em arquivo de texto, face à obrigatoriedade da 
publicação, no COMPRASNET, do pedido de impugnação juntamente com a decisão emitida pelo(a) 
Pregoeiro(a) e/ou pelos setores responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos. 
 
16.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço 
eletrônico huap.licitacao@gmail.com, por meio do link: Acesso livre> Pregões> Agendados, para 
conhecimento dos licitantes interessados e da sociedade em geral. 
 
 
17. DOS RECURSOS 
 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
 
17.2. Ao licitante que manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso será concedido o prazo de 
3 (três) dias corridos para apresentação das respectivas razões, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões no mesmo prazo, a contar do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

17.2.1. Sendo declarada vencedora do certame uma licitante que tenha apresentado restrições na 
comprovação da regularidade fiscal, o prazo previsto neste subitem será computado depois de 
decorrido o prazo de 05 (cinco) dias úteis (prorrogável por igual período), concedido para a 
regularização da documentação, conforme prescrito no § 1º, do art. 4º, do Decreto nº 8.538, de 
06/10/2015. 

 
17.3. A falta de manifestação imediata e motivada dos licitantes quanto à intenção de recorrer importará 
decadência do direito de recurso, ficando o(a) Pregoeiro(a) autorizado(a) a adjudicar o objeto à licitante 
declarada vencedora. 
 

17.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 
17.5. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, no tocante ao item ao qual o 
recurso se referir, inclusive no tocante ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a 
contar quando da decisão final da autoridade competente. 
 
17.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Hospital Universitário 
Antônio Pedro, Rua Marques do Paraná, nº 303, Prédio Anexo – 5º andar - Comissão Permanente de Licitação 
- Centro Niterói – RJ, em dias úteis, no horário das 09 às 12 horas e das 14 às 17 horas. 
 
 
 
18.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
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18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

19.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

 
19.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 
19.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
 
19.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
 
20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação com o fornecedor primeiro 
classificado, e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer o material pelo preço do 
primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
 
20.2. A Administração do HUAP, através da Seção de Compras, convocará formalmente os fornecedores, 
informando o local, data e hora para assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
.  

20.2.1. Dúvidas a respeito da Ata de Registro de Preços entrar em contato com a Unidade de 
Licitações do HUAP, tels.: (21) 2629-9392. 

 
 
21.  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
21.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para 
retirar a Nota de Empenho (NE).  
 
21.2. Previamente à contratação, será realizada consulta online ao SICAF, pela contratante, e o resultado 
anexado aos autos do processo, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público. 
 
21.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a retirada da Nota 
de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para o aceite, por meio eletrônico, para isso a o 
fornecedor deverá confirmar o recebimento.  
 
21.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se 
à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 
para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 
 
21.5. O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo fornecedor registrado durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo HUAP.  
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22. DA CONSIGNAÇÃO  
 
22.1. A empresa vencedora deverá deixar o material em consignação, em até 48 (quarenta e oito) horas 
úteis, a contar da solicitação, para o órgão gerenciador, na Rua Marquês do Paraná, nº 303, HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO, Térreo, Almoxarifado, Centro - Niterói/RJ. 
 
22.2.  As entregas aos órgãos participantes deverão ser realizadas no mesmo prazo e nos endereços listados 
no Termo de Referência. 
 
 
23. DOS PRAZOS 
 
23.1. A entrega será de forma parcelada, de acordo com a demanda do Órgão Gerenciador e dos 
Participantes, sendo a primeira parcela em até 10 (dez) dias do recebimento da primeira Nota de Empenho e 
as demais em até 48 (quarenta e oito) horas úteis do recebimento da solicitação do hospital, sempre que 
necessário, até o limite da vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
23.2. O desatendimento da notificação para o fornecimento do material, na forma do subitem 23.1 deste 
Capítulo, resultará em apenação do licitante, na forma prevista na Lei 10.520/2002 e art. 14 do Decreto 
3.555/2000, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 
 
24. DO PREÇO 

 
24.1. O objeto do presente Edital será contratado pelo preço ofertado na proposta do licitante vencedor, que 
será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. 
 
24.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na prestação do 
serviço contratado, tais como serviços de frete, impostos, taxas. 
 
24.3. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de 
quaisquer das hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
25. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

25.1. Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do HUAP e dos Órgãos 
Participantes, respectivamente, e serão liberados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo do objeto executado, compreendido nesse período o ateste da Nota Fiscal/Fatura - a qual 
conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta 
Corrente da empresa e a descrição clara do objeto e de acordo com as condições exigidas no texto do Edital. 
 

25.1.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer 
constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, ao 
Hospital Universitário Antônio Pedro, CNPJ nº 28.523.215/0003-78. 

 
25.1.2. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, a mesma 
deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar 
a não retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

 
25.2. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado pela 
CONTRATANTE, o qual somente atestará a execução do objeto e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas relativas ao objeto do 
presente Edital. 
 
25.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o HUAP. 
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25.4. Previamente ao pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará consulta ao SICAF e às 
demais certidões (CEIS, CNJ, CNDT) para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 

25.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, a mesma será notificada, por 
escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual e cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

 
25.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 
poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

 
25.5. O HUAP e os Órgãos Participantes reservam-se o direito de suspender o pagamento caso o 
fornecimento seja efetuado em desacordo com as especificações constantes da Nota de Empenho; 
 
25.6. Nos casos de eventuais atrasos por culpa exclusiva do HUAP, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do efetivo pagamento, tendo como 
base a Taxa Referencial – TR, ou outro índice que venha a substituí-la, calculados pró-rata tempore, mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = (t % /30) N x VP,  
Onde: 
t = Taxa Referencial – TR; 
EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = encargos da parcela a ser paga; 
 
25.7. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo o Hospital Universitário Antônio 
Pedro por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
 
26.  DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO 
 
26.1. A autoridade competente para aprovação do procedimento poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, devendo em 
ambos os casos a decisão estar devidamente fundamentada no processo. 
 
26.2. A nulidade ou revogação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços. 

 
26.2.1. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os 
efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 
26.2.2. A nulidade ou revogação não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade 
de quem lhe deu causa. 

 
26.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
 
27.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
27.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
 
28. DA FISCALIZAÇÃO 
 
28.1. A fiscalização da aquisição dos materiais objeto da contratação estará a cargo do Serviço de Material, 
que designará servidor do respectivo Serviço para acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições de 
entrega fixadas neste Edital, consoante o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.  
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28.2. A ocorrência de irregularidades no fornecimento dos materiais objeto da contratação, não implica 
corresponsabilidade do HUAP ou de seus servidores. 
 
 
29.  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
29.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando incidirem quaisquer das condições estabelecidas no 
Art. 20, incisos I a IV do Decreto nº 7.892/13. 
 
29.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no item antecedente, será formalizado por 
despacho da autoridade competente assegurado ao fornecedor, o contraditório e a ampla defesa, na forma 
do § 1 do Art. 20 do Decreto nº 7.892/13. 
 
29.3. O fornecedor a qualquer tempo poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço, quando ocorrer 
casos fortuitos ou de força maior, desde que devidamente comprovados na forma do inciso II do Art. 21 do 
Decreto nº 7.892/13. 
 
 
30.  DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
30.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada na forma estabelecida no art. 17 do Decreto nº 7.892/13, 
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93, inclusive para as quantidades registradas, 
que poderão ser acrescidas em até vinte e cinco por cento. 
 
 
31.  DA INEXECUÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
31.1. A inexecução, total ou parcial, do Registro de Preços enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, de acordo com os art. 78 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
31.2. O licitante considerado inidôneo pela Administração Pública ou punido com suspensão do direito de 
licitar pelo HUAP durante a execução do contrato, terá este automaticamente rescindido, a partir da data da 
publicação da declaração de inidoneidade ou de suspensão. 
 
 
32.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
32.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
 
b) deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 
 
c) apresentar documentação falsa; 
 
d) não mantiver a proposta; 
 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
 

e.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 
8.666/93; 
 
e.2) E, ainda, considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
f) fizer declaração falsa; 
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32.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) advertência por escrito; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado pelo LICITANTE 
DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistência injustificada do lance, após o 
ENCERRAMENTO da fase de lances, conforme previsto nos subitens 9.2.1, 9.2.2 e 9.2.3 deste Edital, sem 
prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, inclusive de 
impedimento de licitar e contratar com a União; 
 
c) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final ofertado devidamente 
atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na 
hipótese de recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das 
obrigações acordadas. 
 
d) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação devidamente atualizado quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital; 

 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de rescisão contratual e 
cancelamento da Ata de Registro de Preços por culpa da CONTRATADA; 

f) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 
descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 
XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.  
 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
32.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
32.4. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras previstas na Lei nº 8.666/1993, inclusive a responsabilização do 
licitante vencedor por eventuais perdas e danos causados ao Hospital Universitário Antônio Pedro e aos 
órgãos participantes da Ata de Registro de Preços. 
 
32.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
32.6. A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas será registrada no Sistema 
Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme determina o § 2º, do art. 36, da Lei nº 8.666/1993. 
 
32.7. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo Hospital Universitário Antônio Pedro. 
 
32.8. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente no Hospital 
Universitário Antônio Pedro, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao 
crédito existente, o licitante vencedor será convocado para complementação do seu valor. 
 
32.9. Decorrido o prazo estipulado no subitem 32.7, a Contratante através do HUAP/UFF fará a devida 
cobrança judicial, sem prejuízo do previsto no subitem 32.4 deste edital. 
 
32.10. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução das solicitações 
advier de caso fortuito ou de força maior. 
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32.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência, 
Anexo I deste instrumento convocatório. 
 
 
33.  DOS CASOS OMISSOS 
 
33.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela 
Administração, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520/02, no Decreto Regulamentar nº 3.555/00, 
aplicando-se, de forma subsidiária o que dispõe a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais 
regulamentos e normas administrativas que fazem parte integrante deste Edital, independente de 
transcrições. 
 
 
34.  DO FORO 
 
34.1. As questões decorrentes deste Edital que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas pela Justiça Federal da Comarca de Niterói-RJ. 
 
 
35. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
35.1. É facultada ao(à) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
35.2. Fica assegurado ao Hospital Universitário Antônio Pedro o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às participantes, na forma 
da legislação vigente. 
 
35.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Hospital 
Universitário Antônio Pedro não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
35.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
35.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente administrativo no Hospital 
Universitário Antônio Pedro.  
 
35.6. Em caso de divergência entre as especificações dos materiais insertas no Sistema SIASG e as 
deste Edital, prevalecerão as constantes neste último. 
 
35.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública desta licitação. 
 
35.8. Os licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo acompanhamento, 
mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 2.1, das eventuais republicações e/ou retificações de 
edital, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam 
ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 
 
35.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação para a execução dos 
serviços. 
 
35.10. Para todos os fins e efeitos, fazem parte do Edital de Pregão Eletrônico nº 52/2019, e se complementam 
independente de transcrição os seguintes Anexos: 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO III – MODELO DE CONTRATO DE COMODATO 

Niterói, 03 de maio de 2019. 
Pregoeira(o) 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2019 

ANEXO I 
Termo de Referência 

 
 
1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de insumos para cirurgia cardíaca. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
2.1. A presente aquisição visa atender aos suprimentos abaixo relacionados, para uso no Hospital Universitário Antônio Pedro - HUAP. 
 
3.ESTIMATIVA 
3.1. A estimativa dos itens do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO, para o presente é de R$125.931,40 (cento e vinte e cinco mil, novecentos e 
trinta e um reais e quarenta centavos), elemento de despesa: MC 339030-36. 
 

Ite
m 

Código 
Siasg 

Descrição do produto Unidade. Quant. 
Preço 

Médio R$ 
Preço Total 

R$ 

1 424629 

Conjunto de Circulação Extracorpórea ADULTO. 
Constituído de Filtro de linha arterial, hemoconcentrador, reservatório de cardiotomia, reservatório 
de cardioplegia, filtro de recirculação do perfusato, filtro para cardioplegia, oxigenador de membrana 
com tubos, 1 (uma) cânula arterial e 2 (duas) cânulas venosas.  
OBS: Aparelhos  para o Conjunto serão fornecidos por COMODATO (Aparelho de Circulação 
Extracorpórea e aparelho de Cardioplegia) 

Conjunto 40  2.247,50     89.900,00  

2 314898 
Fio Marcapasso Multifilamento Aço torcido, 60cm, c/ agulha 1/2 circ. Cilíndrica 2,5cm, e 1 
agulha reta 6cm, n° 2-0 

Unidade 80       30,18      2.414,40  

3 281615 
Fio de Polipropileno ou Prolene Monofilamentar azul, agulha cilíndrica 1/2 circ. 2cm, fio 75cm 
comprimento, c/ 2 agulhas n° 4-0 

Envelope 150        6,37         955,00  

4 368249 
Fio Cir. Sintetico Polipropileno azul, Monofilamento, não absorvível, c/ 2 agulhas 1/2 cir. 17mm, 
75cm comprimento, nº 6-0 

Envelope 120        7,40         888,40  

5 364103 
Cuvete de Monitorização de níveis de heparina moderado a alto pré carregado com preparado 
seco – TCA – com 02 (dois) equipamentos específicos em comodato. 

Unidade 790       39,60     31.284,00  
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Ite
m 

Código 
Siasg 

Descrição do produto Unidade. Quant. 
Preço 

Médio R$ 
Preço Total 

R$ 

6 389528 Kit de Teste MCA 2000 FAJ 
Caixa com 

24 
unidades 

20       24,48         489,60  

          Total  125.931,40  

Observação:  
 

a) A empresa vencedora do item 1 deverá fornecer em comodato aparelho de circulação extracorpórea e aparelho de cardioplegia. 
b) A empresa vencedora do item 5 deverá fornecer em comodato 2 (dois) aparelhos destinados à dosimetria do tempo de coagulação ativado (TCA) no 

paciente submetido à heparinização sistêmica. 
c) Em qualquer etapa do presente certame e durante a execução do fornecimento, havendo divergência entre a descrição de itens constante do Catálogo 

de Material (CATMAT) na “relação de itens” gerada automaticamente pelo Comprasnet ou na nota de empenho, prevalecerá sempre a descrição do 
Termo de Referência. 

 
 

4. DA ACEITAÇÃO 
 
4.1. Todas as propostas deverão estar em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência e estarão sujeitas a parecer técnico emitido 
por profissional habilitado. 
 

 
5.  DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
5.1. Comprovante de regularidade expedido pelo SICAF na forma dos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993;  
 
5.2. Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
conforme regulamentação constante do IN/MARE nº 5/95, de acordo c/ o modelo e redação abaixo.  
 
5.3. Declaração, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, de 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, sendo, portanto, firmada 
pelo licitante nos termos dos modelos anexos ao Decreto nº 5.358, de 05 de setembro de 2002.  
 
5.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta;  
 
5.5. Licença de Funcionamento, expedida pelo Órgão Sanitário da respectiva Unidade da Federação;  
 
                  5.5.1. Em caso da Licença Sanitária vencida, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação (protocolo) de revalidação, dentro 
do prazo estabelecido em lei; acompanhada da cópia autenticada da Licença Sanitária vencida. A não apresentação implicará na desclassificação da licitante.  
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5.6. Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA;  
 
5.7. Certificado de Registro de Produtos, referente aos itens cotados, emitido pelo órgão competente do Ministério da Saúde ou cópia da publicação em D.O.U.;  
 
                   5.7.1. Caso o produto seja isento de registro, a empresa deverá apresentar a certidão de isenção ou outro instrumento que comprove a situação 
do produto junto à MS/ANVISA. 
  
                   5.7.2. Em caso de registro do produto vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível da solicitação de sua revalidação, dentro do 
prazo estabelecido por lei; acompanhada da cópia do registro vencido. A não apresentação do registro do produto e do pedido de revalidação (protocolo) 
implicará na desclassificação do item cotado (original ou cópia autenticada).  
 
5.8. Certificado de Boas Práticas de Fabricação, dos materiais exigidos pela ANVISA, acompanhado de tradução juramentada caso o C.B.P.F. seja do país de 
origem;  

 
 

6. CONSIGNAÇÃO 
  
6.1. A empresa vencedora deverá deixar o material em consignação, na Unidade de Almoxarifado do HUAP, em até 48 (quarenta e oito) horas úteis após 
receber a solicitação. 

 
6.2. A empresa será comunicada sobre o uso do material para emissão da nota fiscal. 
 

 
7. LOCAL DE ENTREGA:  
 
7.1. As entregas deverão ser feitas em dias úteis, no período de 8h às 17h, na Rua Marquês do Paraná, 303, HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO, 
térreo, Seção de Controle/Almoxarifado, Centro, Niterói-RJ, CEP 24.033-900, mediante prévio agendamento. 
 

7.1.1. O agendamento deverá ser realizado com no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência no horário comercial, através dos telefones: (21) 
2629-9139/2629-9140 ou e-mail: sco@huap.uff.br. 

 
 
8. PAGAMENTO:  
 
8.1. O pagamento das notas fiscais dar-se-á em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da mesma pela Seção de Controle/Almoxarifado. 
 
 
9. DA CONTRATAÇÃO:  
 
9.1. Se fará através de assinatura na Ata de Registro de Preços para o período de 12 (doze) meses. 
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9.2. Quanto à utilização da Ata de Registro de Preços por Órgão ou Entidades não participantes, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de 
preço não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem nos termos do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 
9.3. A adesão aos itens que fazem parte de Grupo, como descrito na planilha do Termo de Referência só poderá ser efetivada na totalidade dos itens do grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame. 
 
9.4. A aquisição de item isolado do grupo, só poderá ser realizada se o preço unitário adjudicado ao vencedor for o menor preço válido ofertado para o mesmo 
item na fase de lances. 
 
9.5. Constitui irregularidade a aquisição (emissão de empenho) de subconjunto de itens de grupo adjudicado por preço global para os quais o preço unitário 
adjudicado ao vencedor do lote não for o menor lance válido ofertado na disputa relativa ao item, conforme orientação da Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 2.977/2012-TCU-Plenário, 2.695/2013-TCU-Plenário, 343/2014-TCU-
Plenário, 4.205/2014-TCU-1ª Câmara, 757/2015-TCU-Plenário, 588/2016-TCU-Plenário, 2.901/2016 TCU-Plenário e 3.081/2016 TCU-Plenário. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados em Ata. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

11.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

11.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

11.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
 
 
12. CONTROLE DA EXECUÇÃO 
 
12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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14.  ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 
 
15. SANÇÕES APLICÁVEIS:  
 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002 e da Lei 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 
 
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preço, ou não assinar Contrato de Comodato, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
 
b) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
 
c) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
 

d.1) reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93; 
 
e) não mantiver a proposta; 
 
f) cometer fraude fiscal. 
 
15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, na entrega de qualquer item, contados a partir 
do dia subsequente ao término do prazo de entrega firmado, até o limite de 30 (trinta) dias, quando será considerada inadimplente;  
 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho ou Contrato pelo inadimplemento injustificado da obrigação; 
 
d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
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f) Impedimento de licitar e contratar com a União, com o consequente descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 
 
15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que: 
 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
15.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.  
 
15.5. O valor da multa poderá, a critério da Administração, ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito existente na CONTRATANTE, em favor da 
CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
15.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis.   
 
15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
15.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, como determina o §2º, do art. 36, da 
Lei nº 8.666/93. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2019 

 
ANEXO II 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2019 (Modelo) 

 
O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO (HUAP), Unidade Gestora, integrante da UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE – UFF/ FILIAL EBSERH, com sede na Rua Marquês do Paraná nº 303, Centro – 
Niterói/RJ, CEP: 24.033-900, inscrito no CNPJ nº 28.523.215/0003-78, neste ato representado por sua 
Gerente Administrativa, MARIA CONCEIÇÃO LIMA DE ANDRADE, brasileira, portador do RG nº ********* 
SSP/** e CPF nº ***.***.***-**, neste ato denominado, ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, 
realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2019, Processo Administrativo nº. 
23069.XXXXXX/201X-XX, homologado em XX/XX/2019, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 10.520/02, pelo Decreto nº 5504/05, pelo Decreto nº 5.450/05, pelo Decreto nº 7.892/13, 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
 
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) 
no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº XX/201X, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  
 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
PRAZO DE 
GARANTIA 

OU VALIDADE 
 

XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

XXXXXX XXXX XXXX XXX XXXX 

  

 

     

VALOR TOTAL DO ITEM  
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3. DO CADASTRO RESERVA 
 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
PRAZO DE 
GARANTIA 

OU VALIDADE 
 

XXX XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

XXXXXX XXXX XXXX XXX XXXX 

  

 

     

VALOR TOTAL DO ITEM  

 
 
4. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
 
4.1. Os órgãos/entidades participantes deste registro de preços são os constantes do Edital e seus anexos.  
 
 
5. DA VALIDADE DA ATA  
 
5.1. A vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura não podendo ser 
prorrogada. 
 
5.2. Nos termos do art. 15º da Lei nº 8.666, de 1993, e do Decreto nº 7.892, de 2013, o HUAP e os Órgãos 
Participantes não estão obrigados a adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período 
de vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma licitação 
específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de 
condições.  
 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 
6.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s), após a indicação pelo órgão gerenciador do Registro 
de Preço, será formalizada pela entidade/órgão interessado, por intermédio de Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente.  
 
6.2. O(s) fornecimento(s) será(ão) efetuados nos horários e endereços determinados pelos Órgãos 
Participantes (OP).  
 
6.3. Dentro do prazo de vigência da ata, o(s) fornecedor(es) está(ão) obrigado(s) ao fornecimento dos itens 
conforme previsão do Edital e seus anexos, que precedeu a formalização desta Ata.  
 
6.4. O(s) item(ns) rejeitado(s), por estar(rem) em desacordo com as especificações ou condições exigidas no 
Edital deverá(ão) ser(em) retirado(s) nos seguintes prazos:  

 
a) Imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega;  
 
b) Em até 05 (cinco) dias corridos, após o CONTRATADO ter sido devidamente notificado, caso a 
constatação de irregularidade seja posterior à entrega.  

 
6.5. A recusa do CONTRATADO em atender a substituição do(s) item(ns) rejeitado(s) levará à aplicação das 
sanções por inadimplemento previstas no Edital do certame. 
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7. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador (OG) e pelos Órgãos 
Participantes, ou qualquer órgão e entidade da Administração que não tenha participado do certame mediante 
prévia consulta ao órgão gerenciador da Ata, desde que devidamente comprovada a vantagem e nos termos 
do Decreto nº 7.892/2013 e observada às disposições do Edital do Pregão Eletrônico nº xxx/201x – HUAP.  
 
 
8. DA REVISÃO E CANCELAMENTO 
 
8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es).  
 
8.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado.  
 
8.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 

8.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  

 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
 

8.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
8.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 
8.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
8.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 

8.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  
 
8.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
 
8.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  

 
8.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 8.6.1, 8.6.2 e 8.6.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 

8.8.1. por razão de interesse público; ou  
 
8.8.2. a pedido do fornecedor.  
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9. DAS CONDIÇÕES GERAIS  
 
9.1. O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e demais elementos do 
processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta ata, são partes integrantes desta.  
 
9.2. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I do Edital.  
 
9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
9.4. Com a assinatura do Contrato de Gestão nº 01 de 06-04-2016 entre a Universidade Federal 
Fluminense (UFF) e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), fica ciente o licitante 
vencedor, que esta Ata e o Contrato oriundo desse instrumento, se houver, serão sub-rogados à futura 
filial da EBSERH, nos termos do art. 6º da Portaria nº 72 de 09-12-2013-EBSERH, publicada no D.O.U. , 
Seção 1, pág. 09, em 18-02-2014. 
 
9.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes (CADASTRO DE 
RESERVA) que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, 
de 2013. 
 
9.6. As partes contratantes ficam cientes de que o foro para dirimir as questões, que não forem solicitadas na 
via administrativa, será o da Justiça Federal da Comarca de Niterói - RJ, por imposição de ordem Constitucional. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

 

 
Niterói, ____ de ________________ de 2019. 

 

 

 

 

 

      ___________________________________                                    ___________________________  

        MARIA CONCEIÇÃO LIMA DE ANDRADE                                           Representante Legal 
      Gerente administrativa/HUAP/UFF/EBSERH 
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Ministério da Educação 

Universidade Federal Fluminense 
Hospital Universitário Antônio Pedro 

 
 

CONTRATO DE COMODATO N°         / 2019 

 

CONTRATO DE COMODATO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXX E A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

ANTÔNIO PEDRO/FILIAL EBSERH. 

 

Aos XXXXX e XXX do mês de XXXX de XXXXXXXXXXX, O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ANTÔNIO PEDRO, 

doravante denominado simplesmente COMODATÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº: 28.523.215/0003-78, 

doravante denominada HUAP/FILIAL EBSERH, com sede na Rua Marquês do Paraná nº 303 – Centro - 

Niterói/RJ, neste ato representado por seu Superintendente Tarcísio Rivello de Azevedo, brasileiro, casado, 

médico, portador da Carteira de Identidade nº 5202377-2, expedida pelo CRMERJ, e inscrito no CPF sob o nº 

014.377.987-72, residente e domiciliado nesta cidade, nomeado pela Portaria nº 36.004 de 24/11/2006, por 

delegação conferida pela Portaria Nº 125 de 11/12/2012 e Portaria de nº 88 de 03/05/2016 da EBSERH 

combinada com o contido na Cláusula Sexta do Contrato de Gestão Gratuita nº 01 de 06/04/2016 assinado 

entre a UFF e a EBSERH, e do outro lado, a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX doravante 

denominada COMODANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: XXXXXXXX, com XXXXXXXXXXXX, neste ato 

representada por XXXXXXXXXXXXXX, Documento nº XXXXXXXXXXX, expedido pela XXXXXX e inscrito no 

CPF/MF sob o nº: XXXXXXXXX, residente e domiciliado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, firmam entre si o 

presente contrato de comodato, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil Brasileiro, da 

Lei n° 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. É objeto do presente contrato de comodato a cessão, pela COMODANTE ao COMODATÁRIO, sem 

qualquer ônus, nos termos do artigo 579 e seguintes do Código Civil vigente, dos equipamentos acompanhado de 

manual operacional em português, conforme especificação descrita na proposta comercial e no edital de licitação, 

doravante denominados EQUIPAMENTO, de sua propriedade, com assistência técnica gratuita, sendo dois 

equipamentos descritos abaixo e discriminados em nota fiscal de empréstimo que passará a fazer parte integrante 

do presente contrato: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 Equipamento de Cardioplegia  unidade 1   

2 Máquina de Circulação Extra-Corpórea  unidade 1   
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO  

 

2.1. Para utilização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes da 

proposta comercial da COMODANTE, datada de e da Ata de Registro de Preços do PR XX/XXX, datada de 

XX/XX/XXXX, obedecidas às condições estipuladas na proposta de preços. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO 

 

3.1. Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção 

que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE. 

3.2. Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja utilizado de acordo com as orientações prestadas durante o 

treinamento e constantes do manual de operações. 

3.3. Não alugar, emprestar, ceder ou transferir a posse do(s) equipamento(s) a terceiros; 

3.4. Manter o(s) equipamento(s) no local de instalação e não removê-lo(s) sem prévio e expresso consentimento 

da Comodante; 

3.5. Comunicar à Comodante sobre qualquer sinistro que tenha afetado o equipamento; 

3.6. Responsabilizar-se por qualquer dano, prejuízo de inutilização do(s) equipamento(s) causado por uso, 

manuseio inadequado ou descumprimento de quaisquer das suas responsabilidades; 

3.7. Permitir o acesso de pessoal autorizado pela Comodante para realização de manutenção ou reparo(s) do(s) 

equipamento(s) e ainda o seu desligamento e remoção nas hipóteses cabíveis. 

3.8. O não cumprimento de qualquer das disposições constantes desta cláusula implicará na imediata rescisão 

deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE 
 
4.1. Fornecer o EQUIPAMENTO, sem ônus para o Órgão Gerenciador, em até 10 (dez) dias da Emissão da Nota 

de Empenho; 

4.2. Prestar manutenção preventiva e corretiva, mediante prévio agendamento com o Setor de Engenharia Clínica 

do HUAP/FILIAL EBSERH e o Serviço de Cirurgia Cardíaca. 

4.3. Prestar assistência técnica corretiva (emergencial), sempre que for necessário, com reposição de peças. 

4.4. Substituir o EQUIPAMENTO comodatado inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma característica, 

em um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, de modo a não interferir na rotina do procedimento médico 

da COMODATÁRIA. 

4.5. Garantir a reposição sempre que houver perdas por defeitos do EQUIPAMENTO, problemas técnicos 

decorrentes das características de funcionamento do mesmo e/ou perda de estabilidade; 

4.6. Deverá ser apresentado ao Setor de Engenharia Clinica/HUAP/FILIAL EBSERH e ao Serviço de Cirurgia 

Cardíaca, no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento, o cronograma de manutenção preventiva 

do equipamento comodatado. Este cronograma será avaliado conjunto com área requisitante para fins de 

aprovação junto â empresa contratada. 

4.7. Atender os chamados técnicos para manutenção corretiva do EQUIPAMENTO comodatado em um prazo 
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máximo de 24 horas, incluindo finais de semana e feriados. 

4.8. Realizar manutenção preventiva no EQUIPAMENTO comodatado conforme periodicidade 

recomendada pelo fabricante, mediante visitas com periodicidade mínima trimestral, valendo a 

periodicidade que for menor, sem ônus para a comodatária. 

4.9. Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO comodatado, de caráter 

corretivo e preventivo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou 

imperícia no uso. 

4.10. Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO comodatado, 

formalizando-as através de um documento (ordem de serviço e/ou "check list"), que deverá ser entregue ao Serviço 

de Cirurgia Cardíaca ao final do serviço. 

4.11. Identificar o EQUIPAMENTO comodatado, ao final de cada manutenção preventiva, com etiqueta contendo 

no mínimo as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o 

equipamento e rubrica do executante. A etiqueta deverá ser a prova d'água ou estar protegida (ex. adesivo 

transparente). 

4.12. Fornecer com o EQUIPAMENTO cedido à COMODATÁRIA: 

a) Uma cópia do manual de operação em português; 

b) Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série); 

c) Dados da COMODANTE (razão social, endereço, CNPJ/MF); 

d) Nome da pessoa de contato comercial; 

e) Nome da pessoa de contato para assistência técnica; 

f) Telefones de contato e telefones de contato para final de semana e feriado; 

g) Nota Fiscal referente ao EQUIPAMENTO; 

h) Programa de manutenção preventiva (cronograma anual de visitas e "check list"), conforme especificado 

no item 4.8 acima. 

4.13. Responsabilizar-se por qualquer suspensão da rotina do procedimento médico da COMODATÁRIA 

motivada pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 48 (quarenta e oito) horas, o que implicará a 

notificação à administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as providências a serem 

adotados estão glosa parcial ou total da fatura relativa ao fornecimento do produto. 

4.14. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu 

EQUIPAMENTO, pois a COMODATÁRIA não oferece seguro para tal cobertura. 

4.15. Durante a vigência da cessão de uso do equipamento, será avaliado o suporte técnico prestado pela 

empresa, bem como o desempenho do equipamento. Não conformidades serão comunicadas à empresa pelo 

Setor de Engenharia Clínica/HUAP/FILIAL EBSERH ou pelo Serviço de Cirurgia Cardíaca. Caso as não 

conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos ocorrerá notificação à administração superior 

competente para as providências cabíveis. 
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4.16. Os produtos deverão ter validade de no mínimo 1 (um) ano a partir da data de entrega no HUAP/FILIAL 

EBSERH, excetuando-se aqueles que por sua própria natureza possuam data de validade menor; 

4.17. Garantir a substituição do equipamento no período máximo de 48 (quarenta e oito) horas, quando necessitar 

de conserto demorado (superior a quatro dias úteis) ou apresentar defeitos reincidentes; 

4.18. Garantir a permanência do equipamento até que sejam esgotados todos os materiais do certame adquiridos; 

4.19. Fornecer treinamento operacional para tantos profissionais quanto forem designados pelo Serviço de 

Cirurgia Cardíaca. 

4.20. A prestação irregular ou a recusa em proceder com a assistência preventiva e corretiva, nos termos e 

condições pactuados, ensejará à COMODANTE as penalidades delineadas no edital deste pregão. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 
 
5.1. O prazo de entrega e/ou instalação dos EQUIPAMENTOS, é de no máximo 10 (dez) dias após a emissão da 

nota de empenho, devendo ser providenciada com antecedência em relação à data de início do fornecimento do 

produto objeto da licitação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
 
6.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até XX/XX/XXXX data de término de 

vigência do Registro de Preços, ou enquanto permanecerem em estoque no HUAP/FILIAL EBSERH, os produtos 

adquiridos para uso no EQUIPAMENTOS, podendo ser rescindido antes, desde que a Ata de Registro de Preços 

seja igualmente rescindida. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 
7.1. Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser 

formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Aditivo, resultante do consenso entre as partes. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
 
8.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Federal de Niterói – Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, pelas partes supramencionadas, rubricadas as páginas precedentes para que surta seus efeitos 

jurídicos, obrigando-se por si e seus sucessores. 

Niterói, ______ em ________ de 201__. 
 
_______________________________________                                         ____________________________ 

COMODATÁRIA                                                                                COMODANTE 

TARCÍSIO RIVELLO DE AZEVEDO                                                  XXXXX 

                                                                                           Superintendente/HUAP/FILIAL EBSERH                                           XXXXXX 


